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Data da 
Apresentação: 

31/10/2007 

 

Ementa: Tipifica como crime o incremento significativo do patrimônio de 
um agente público quando o referido incremento não puder ser 
razoavelmente justificado por ele. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-879/2007. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade 
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tramitação: 

Prioridade 
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